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PROJETO DE LEI Nº 030, DE 26 DE MAIO DE 2026.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL N°354, DE 22 DE ABRIL DE 2002, E SUAS ALTERAÇÕES, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$13.300,00 (TREZE MIL E TREZENTOS REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA/RS, no uso de suas atribuições legais faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à empresa LUCENA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.281.999/0001-48, dentro do programa PRODESES instituído pela Lei Municipal n°354, de 22 de abril de 2002, que objetiva o desenvolvimento econômico e social do Município de Presidente Lucena, o incentivo previsto no inciso V, do artigo 3º da mesma lei, consistente em execução de serviços de terraplenagem, transporte de terras e outros similares.

§1º. O Incentivo previsto no caput deste artigo consiste no compromisso do Município em executar serviços de terraplanagem:

a) 03 hs de Motoniveladora, 

b) 03 hs de Retroescavadeira,
c) 33 cargas de caminhão basculante e
d) 40m³ de rachão, 120m² de saibro e 40m³ de pedra britada 1.
CUSTO TOTAL ESTIMADO DA TERRAPLENAGEM= R$25.766,12
§2º. O incentivo previsto no §1º será executado pela Secretaria de Obras Municipal, respeitado o cronograma de trabalho previamente elaborado e, sem prejuízo das demandas de trabalho já agendadas.

Art. 2º As despesas provenientes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1.611, de 08 de dezembro de 2025, na seguinte dotação:

9 - SECRET. TURISMO IND. E COMÉRCIO

1 - SECRET. TURISMO IND. E COMÉRCIO

11 - Trabalho

11.334 - Fomento ao Trabalho

11.334.0142 - Desenvolvimento Econômico e Social (PRODESES)

11.334.0142.1039 - Incentivo Instal. Empr., Geração Empr. e Renda

3.3.90.30. Material de consumo 

Conta nº 92500 (Fonte de Recurso STN 501)
R$ 13.600,00

Art. 4º Para atender a despesa prevista no artigo 3º servirá como recurso Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais) da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Presidente Lucena, 26 de maio de 2026.

                            LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                            Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 030, DE 26 DE MAIO DE 2026
A empresa LUCENA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.281.999/0001-48, solicitou o fornecimento de incentivo, nos termos da Lei Municipal n°354, de 22 de abril de 2002, que dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de Presidente Lucena e cria programa de desenvolvimento econômico e social, entre outras providências, consistente no fornecimento de serviços, pelo Município de Presidente Lucena, de terraplenagem, muito precisamente o máximo de 03hs de Motoniveladora, 03 hs de Retroescavadeira, 33 cargas de caminhão basculante, sendo 40m³ de rachão de saibro, 40m³ pedra britada n° 1, 120m³ saibro.

A empresa protocolou requerimento e juntou os documentos exigidos em lei, tendo o expediente administrativo tramitado sob n°352/2026 (datado de 14/04/2026), o qual se encontra à disposição dos nobres Vereadores na sede da Prefeitura para conferência e apreciação. 

Estima-se que o custo geral do incentivo é de R$ R$25.766,12, o qual será executado pela Secretaria de Obras Municipal, com maquinário próprio do Município na medida do possível – visando a economicidade - respeitado o cronograma de trabalho previamente elaborado e, sem prejuízo das demandas de trabalho já agendadas.
Em tempo, destaca-se que os recursos a serem suplementados destinam-se unicamente, à aquisição dos itens utilizados para execução dos serviços, tendo em vista que o maquinário será exclusivamente do próprio Município.
Dessa forma, a abertura do crédito suplementar ora proposta é medida necessária para viabilizar a execução do incentivo, nos termos da lei, garantindo ainda mais o desenvolvimento econômico e social do Município em benefício direto da comunidade.

O requerimento foi devidamente apreciado pela Administração Municipal encontrando respaldo na Legislação vigente. 

Pelo exposto e no aguardo de uma manifestação favorável desta Nobre Edilidade Lucenense, aproveitamos a ocasião para reiterar cordiais saudações.
Atenciosamente,
                                                                              LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                                 Prefeito Municipal 
